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                ESTADO DE MATO GROSSO
        Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

              CGC(MF) 33.000.662/0001-10

          ===================================================

      PROJETO DE LEI Nº 016 de 03 de novembro de 2014. 

AUTORA: VERª. ANTONIA PARREIRA ALMEIDA-PT
                                                     “Dispõe sobre denominação do Parque 
                                         Turístico Municipal e dá outras provi-

                                         dências”                

                                          DIVINA ODA, DDª. PREFEITA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA- MT, no uso de suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e  ela sanciona a seguinte lei:





     Art. 1º - O Parque Turístico Municipal, passa a denominar-se de ANTÔNIO JOAQUIM DE CARVALHO.
                                       Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
   


            Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA  
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

                  O Sr. Antônio Joaquim de Carvalho, conhecido como Antônio Sabino, foi um dos pioneiros de nosso município. Sendo um dos Vereadores Constituintes e primeiro presidente do Legislativo Pontalense.  

                  Então, nada mais justo homenagearmos uma das pessoas que contribuíram muito para o desenvolvimento de nosso município.

                                                 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pontal do Araguaia - MT, em 03 de novembro de 2.014.

ANTONIA PARREIRA ALMEIDA

VEREADORA - PT












